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PREFEITURA MUNICIPAL OE SARRA DOS COOUEIROS

ESTADO DE SERGIPE

PREFEÍTURA üUÍ{ICIPAL OÊ BARRÁ DO§ COOUEIROS

DECRETO irlu lcIPAL ]1". 7llrr2025

(Dê 10 de teveíeiro de 2025)

NoÍneia OcupaÍ e de Cârgô em Comissão,

§imbolo CC-V, do Quâdro Pessoal da

Pre{eitría Municipal de Bâna dos

Coqueiros/SE. â dá outras píoyidências.

O PREFEÍTO f,Ul{lClPÂL DE BARRÂ §OS COQUÊ|ROS, Estâdo de Sergrpe. no uso

de sua6 aiÍibuiçóes bgãis e êm conrormidade a Lsi OÍgânica Municipal e com base na

Lei CoírFlêÍnentãr no 001X2025, RÊSOLVÉ:

,{OMEÂR-

^rL 
í. - JOÀO C^RLOa pOHTE§ AÂNTOS, irscÍito no Cadaslro de pessoa Fi§icâ

- CPF sob nô 071.rc(X.XXX-i3, para exercêr o Cargo êm Comissão de Cheie de Diyrsão,

Símbolo CC-V, ne Diybáo ds Tombamênto, Registro, Movime.taÉo e lncorporeÉo dos

Bêns Moyêis, dâ §ecrêtâria Municipat de Educeção.

Art. 20 - Este Dêseto enfa em vigor na datra de suã publicaçáo, retroagindo seus
sÍaito§ â partir do dia 03 dê ÍêveÍêiÍô de 2025.

Ârt 3. - Revogâ disposições em côntrário

Gablnêt do Pr€íêiio, 10 de Íevêreiro de ?025
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